ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL ,
CAMARA MUNICIPAL DE_CORUMBA

Rua Gabriel Vandoni de Barros, s/n - Cx. P. 371 - Fone: (67) 231.6770

LEI N.° 1697/01.
PROCESSO N.° 135/01.
APROVADA EM: 20.12.01.

Cria o Fundo Municipal de Preservagdo do Patriménio
Historico e Cultural da cidade de Corumba —MS, e da
outras providéncias.

A Camara Municipal de Corumba, Estado de Mato Grosso do Sul, Republica
Federativa do Brasil APROVA a presente LEIl:

Art.1.° - Fica criado o Fundo Municipal de Preservagdo do Patriménio Histérico e

Cultural de Corumbéa — MS, de natureza contabil-financeira, sem persona-
lidade Juridica prépria e de duragdo indeterminada, vinculado a Secreta-
ria Municipal de Meio Ambiente e Turismo — SEMATUR -, com objetivo de
financiar as agbes de preservacéo e conservagdo de dreas submetidas a
intervengao do “Programa de Revitalizacdo de Sitios Urbanos, através
de recuperacéo do Patrimdnio Cultural”, desenvolvido e implantado no
ambito do Programa Monumenta.

Paragrafo Unico — Para os fins desta lei, define-se por projeto o conjunto
das areas publicas, edificacbes e monumentos agre-
gados pelo contexto de agdes de recuperacdo dos
seus valores histéricos e culturais no ambito do
Programa Monumenta.

Art. 2.° - O Fundo Municipal de Preservacdo do Patriménio Historico e Cultural de
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Corumba - MS.,contara com um Conselho Curador, com a seguinte com-

posicéo:

I - Secretario Municipal de Meio Ambiente e Turismo;

| - um representante do Ministério da Cultura;

1] - um representante do Instituto do Patriménio Historico e Artistico
Nacional — IPHAN;

IV - um representante do Instituto do Patriménio Histérico do Estado —
IPHAE;

A - um representante do 6rgao municipal de patrimonio;

VI -dois representantes do empresariado, indicados na forma dos

Estatutos das entidades de classe respectiva, sendo um do comér-
cio situado na area de investimento ou influéncia do Projeto e um
da Industria local de Turismo receptivo;

VIl - dois representantes da comunidade da area de investimento ou de
Influéncia do Projeto, sendo um dos moradores e um artesanato ou
da atividade cultural;

VIl - um representante das organizagcbes ndo-governamentais ligadas a

rpreservagdo do patriménio histérico e apromogéo a cultura.
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Paragrafo Unico - A presidéncia do Conselho Curador ser4 exerci-
da por um dos membros do Conselho Curador,
eleito dentre eles para um mandato de 2 (dois)
anos, vedada a reelei¢cio e devendo a escolha
recair alternadamente, entre os representantes
do setor publico e os representantes do setor
privado.

Art. 3.° - O Fundo Municipal de Preservagdo do Patrimonio Histérico e Cultural de
Corumba - MS., sera gerido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Turismo - SEMATUR - que se sujeitara a supervisdo e as normas gerais
editadas pelo Conselho Curador do Fundo.

§ 1.° - A aplicagio das receitas orgamentarias vinculadas a Fundo Muni-
cipal de Preservagao do Patriménio Histérico e Cultural de Corum-
ba -MS far-se-a por meio de dotagéo consignada na Lei Orgamen-

taria Municipal.

§ 2.°- O orgamento do Fundo Municipal de Preservagéo do Patriménio
Historico e Cultural de Corumba - MS integrard o orgamento do

Municipio.

Art. 4.° - Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Preservagéo do Patriménio

Histoérico e Cultural de Corumbéa — MS;

I - transferéncia anuais de recursos orgamentarios do Municipio;

Il -recursos de convénios, acordo e outros ajustes;

lll - contrapartidas de convénios aportados ao Municipio;

IV - receitas decorrentes de aplicagéo dos recursos financeiros disponi-
veis;

V - aluguéis, arrendamentos e outras receitas provenientes de iméveis

VI - produtos de alienagao de imoveis adquiridos com recursos do Fun-
do;

VIl - receitas provenientes de servicos e eventos diversos;

VIl - doagdes e outras receitas.

Paragrafo Unico — Os recursos provenientes das receitas relacio-
nadas no caput deste artigo serdo deposita-
dos e movimentados, obrigatoriamente, em
conta especifica a ser aberta e mantida em ins-

tituicdo Financeira oficial.
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Art. 5.° - Os recursos vinculados ao Fundo Municipal de Preservacéo do Patrimé-
nio Historico e Cultural de Corumbéa — MS serdo aplicados, mediante de-
cisdo do Conselho Curador, na preservagdo e conservacio das areas
publicas, edificagdes e monumentos submetidos a intervengéo do “Pro-
grama de Revitalizacao de Sitios Urbanos, através de recuperagao
do Patriménio Cultural”.

§ 1.°-Na hipotese de os recursos existentes excederam o montante des-
tinado ao atendimento dos objetivos descritos no caput, os saldos
disponiveis serdo aplicados na recuperagdo, preservacéo e conser-
vacgao de outros bens, na seguinte ordem de prioridade:

a) monumentos tombados por decisdo de autoridade federal e
e localizados na area do Projeto;

b) imdveis de interesse histérico situados na area do Projeto; e

c) imoveis € monumentos situados na area de influéncia do
Projeto, nas mesmas condigbes neste estabelecidas.

Art. 3.° - O Fundo Municipal de Preservagéo do Patrimdnio Histérico e Cultural de
Corumba - MS, seré gerido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Turismo — SEMATUR -, que se sujeitara a superviséo e as normas
gerais editadas pelo Conselho Curador do Fundo.

§ 1.°- A aplicagéo das receitas orgamentarias vinculadas ao Fundo Mu-
nicipal de Preservacdo do Patriménio Histérico e Cultural de
Corumba - MS far-se-a por meio de dotagdo consignada na
Lei Orgamentaria Municipal.

§ 2.°-0 orgamento do Fundo Municipal de Preservagéo do Patriménio
Historico e Cultural de Corumba — MS integrard o orgamento do
Municipio.

Art. 4.° - Constituirdo receitas do Fundo Municipal de Preservagéo do Patriménio
Histérico e Cultural de Corumba - MS.,

I - fansferéncia anuais de recursos orgamentos do Municipio;
Il -recursos de convénios, acordos e outros ajustes;
Il - contrapartidas de convénios aportadas ao Municipio;
IV - receitas decorrentes da aplicagdo dos recursos financeiros disponi-
veis;
V - aluguéis, arrendamentos e outras receitas provenientes de iméveis
VI - produtos de alienacédo de imoveis adquiridos com recursos do Fun-
do;
VIl - receitas provenientes de servicos e eventos diversos;
VIl - doac¢des e outras receitas.
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Paragrafo Unico - Os recursos provenientes das receitas relacionadas no caput
deste artigo ser&o depositados e movimentados, obrigatoria-

mente, em conta especifica a ser aberta e mantida em institui-
¢ao financeira oficial.

Art. 5.° - Os recursos vinculados ao Fundo Municipal de Preservagédo do Patrimé-
nio Histérico e Cultural de Corumba — MS, serdo aplicados, mediante
decis&o do Conselho Curador, na preservagdo e conservagéo das areas
publicas, edificagdes e monumentos submetidos a intervencéo do * Pro-

grama de Revitalizacao de Sitios Urbanos, através de recuperacao
do Patrimonio Cultural” .

§ 1.° - Na hip6tese de os recursos existentes excederam o montante des-
tinado ao atendimento dos objetivos descritos na caput, os saldos
disponiveis serdo aplicados na recuperacgio, preservacéo e conser-
vacéo de outros bens, na seguinte ordem de prioridade:

a ) monumentos tombados por decisdo de autoridade federal e
localizados na area do Projeto;

b) imoéveis de interesse historico situados na area do Projeto; e

¢) imoéveis e monumentos situados na area de influéncia do Projeto
nas mesmas condigdes neste estabelecidas.

§ 2.° - Sempre que possivel, os novos investimentos relacionados com os
bens descritos nas alineas do § 1.° buscardo assegurar retorno
financeiro, com vistas a propiciar fonte de receitas para o Fundo.

§ 3.°-Os recursos do Fundo Municipal de Preservagdo do Patrimonio
Historico e Cultural de Corumba — MS também poderéo ser utiliza-
dos para compor fundo de aval destinado a recuperagéo e reforma

de iméveis privados tombados ou inventariados pelo patriménio his-
torico, sendo prioritarios aqueles situados na area do Projeto e sua
area de influéncia e, em havendo disponibilidade, para os demais
imoveis tombados ou inventariados existentes no Municipio.

Art. 6.° - Correrdo por conta dos recursos alocados ao Fundo Municipal de Preser-
vagdo do Patriménio Histérico e Cultural de Corumba — MS os encargos
sociais e demais 6nus decorrentes da arrecadagéo desses recursos.
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Art. 7.° - Ao Conselho Curador do Fundo Municipal de Preservagdo do Patriménio
Histérico e Cultural de Corumba — MS compete:

1 - estabelecer as diretrizes e os programas de alocagéo de todos os
Recursos do Fundo Municipal de Preservagéo do Patriménio Histé-
rico e Cultural de Corumba — MS, segundo critérios definidos nesta
Lei e em consonéncia com a politica nacional de preservagédo do
Patrimodnio histérico e Cultural;

Il -acompanhar e avaliar a gestdo econémica, financeira e social dos
recursos e o desempenho dos programas realizados;

Il - apreciar e aprovar os programas anuais e plurianuais do Fundo
Municipal de Preservagdo do Patriménio Histérico e Cultural de
Corumba - MS;

IV - pronunciar-se sobre as contas relativas a gestdo do Fundo Munici-
pal de Preservagao do Patriménio Histérico e Cultural de Corumba-
MS antes de seu encaminhamento aos 6rgdos de controle interno e
Externo para fins legais;

V - adotar as providéncias cabiveis para correcdo de fatos e atos do
Gestor que prejudiquem o desempenho e cumprimento das finalida-
des no que se concerne aos recursos do;

VI - aprovar seu Regimento.

Art. 8.° - Ao Gestor do Fundo Municipal de Preservagdo do Patriménio Histérico e
Cultural de Corumba — MS compete:

| - praticar todos os atos necessarios a gestdo do Fundo, de acordo
com as diretrizes e programas estabelecidos pelo Conselho Curador:

n - exped’ir atos normativos relativos a gestéo e a alocacéo dos recursos
do” Fundo, apéds aprovagéo do seu Conselho Curador;

lll - elaborar programas anuais e plurianuais de aplicagdo dos recursos,
submetendo-os até 30 de outubro do ano anterior, ao Conselho Cura-
dor;

IV -submeter & apreciacdo do Conselho Curador as contas relativas a
Gestédo do Fundo.
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§ 1.° - Os programas anuais e plurianuais de aplicagéo dos recursos
deverao descriminar as aplicagdes previstas na area do Projeto

§ 2.°- O Gestor devera dar pleno cumprimento aos programas
anuais em andamento, aprovados pelo Conselho Curador,
sendo que eventuais alteragcdes somente poderdo ser proces-
sadas mediante prévia anuéncia desse Conselho.

Art. 9.° - O controle orgamento, financeiro, patrimonial e de resultados sera efetua-
do pelo Conseiho Curador, na forma que dispuser o Regimento, e pelos
6rgaos de controle interno e externo.

Art.10.°- Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagio.

SALA DAS SESSOES, 20 DE DEZEMBRO DE 2001.
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